
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	SÃO	PAULO

PORTARIA	N.º	SJC.0092/2020	DE	08	DE	SETEMBRO	DE	2020

Altera	em	partes	a	comissão	de	inventário	anual

de	2020	e	revoga	a	Portaria	SJC0087/2020

O	DIRETOR	GERAL	DO	CÂMPUS	SÃO	JOSÉ	DOS	CAMPOS	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA

DE	SÃO	PAULO,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conforme	Portaria	n.º	2.024,	de	31	de	maio	de	2017,	Portaria	n.º	3.903,	de	4	de	novembro	de	2015,	e

Portaria	n.º	652,	de	15	de	fevereiro	de	2017,

																						RESOLVE:

																		

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Art.	1.º	ALTERAR	em	partes	a	Comissão	de	Inventário	Anual	dos	Bens	Imóveis,	Móveis	e	Intangíveis,	considerando	o	Manual	de

Inventário	Anual,	aprovado	pela	Portaria	n.º	5.656,	de	22	de	outubro	de	2014,	do	câmpus	São	José	dos	Campos,	para	o	exercício	do	ano	de	2020,	conforme

segue:

-		Bruno	César	de	Campos	Santos;

-		Clécio	Fischer;

																					-		Edna	de	Almeida	Seixas	Carvalho	Pena;

																					-		Everson	Olegario;

																					-		Fabiane	Guimaraes	Vieira	Marcondes;

																					-		Irineu	dos	Santos	Yassuda;

																					-		Jose	Luis	Miranda	da	Silva	-	presidente;

																					-		Juliana	de	Toledo	Bernardes;

																					-		Lineu	Alves	Lima	Filho;

																					-		Lívia	Roberta	da	Silva	Velloso;

																					-		Lucas	Furtado	Rodrigues;

																					-		Marcia	Regina	Nunes	Lourenço	da	Silva;

																					-		Marina	Arriello	Molan;

																					-		Nayse	Pereira	do	Nascimento;

																					-		Regina	Celia	Cappelli	d'Ávila;

																					-		Régis	Gotijo;

																					-		Rosilane	de	Souza	Lopes;	e

																					-		Simone	Simões	Amaral.

																						Art.	2.º	Os	membros	deverão	ter	dedicação	de	duas	horas	semanais	às	atividades	desta	comissão.

																									Art.	3.º	Esta	portaria	revoga	a	Portaria	SJC0087/2020.



																									Art.	4.º	Esta	portaria	tem	validade	até	o	dia	31	de	dezembro	de	2020.

																									Art.	5.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

																							VALDECI	DONIZETE	GONÇALVES
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